
2.1 Trata-se de contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade legal de avisos de licitação da

Prefeitura do Município de Jaguariúna/SP em jornal diário de grande circulação, contados da assinatura do termo de

contrato, com possibilidade de prorrogação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 O sistema de publicidade dos atos administrativos que gerem futuras contratações deve assegurar:

a) facilidade de acesso;

b) visibilidade;

c) familiaridade do público com o veículo escolhido;

d) conhecimento prévio dos interessados em contratar com o Poder Público;

e) clareza quanto ao produto ou serviço que a Administração Pública pretende adquirir;

f) transparência nas aquisições;

g) minimização de alegações de prejuízos por desconhecimento da realização de contratações;

h) controle social dos atos administrativos; e i) foco no veículo de maior circulação.

2.3 Sujeição às normas técnicas e legais

2.3.1 O §1º do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que "é obrigatória a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de

maior nível entre eles, ".bem como em jornal diário de grande circulação

2.4 Critérios de sustentabilidade socioambiental

2.4.1 O fomento às práticas de sustentabilidade, com redução do desgaste ambiental, pode ser observado pelo fato
de que todo o conteúdo das publicações será solicitado à contratada de forma digital, permitindo uma melhor gestão

da sustentabilidade pela inexistência de material impresso.

2.5 Requisitos de qualidade

2.5.1 Em relação a frequência e periodicidade da prestação dos serviços, o fornecimento dos serviços deve ser

garantido 24 horas por dia, 7 dias por semana, incluindo sábados, domingos e feriados.

3.1 As matérias serão publicadas em jornal diário de grande circulação.



3.2 As publicações deverão ter as seguintes dimensões e características, observando o disposto na Lei nº 8.639

/1993:

A) Corpo (tamanho da letra): utilização de fonte suficiente legível, ou seja, de tamanho igual ou superior ao do texto

normal do jornal (corpo mínimo: seis);

B) Título das publicações: letras em corpo doze;

C) Formato cm x coluna (altura x largura). A dimensão (altura) poderá variar conforme necessidade do Contratante.

O formato padrão de cada matéria será 2 colunas x 4cm;

D) Cor: preto e branco; e) Cadernos de Publicação: Caderno Classificados.

3.3 Não serão aceitos para as publicações jornais de bairro, sindicatos, de associações, de clubes e de outros cuja

circulação seja restrita.

3.4 A contratada deverá compor as matérias recebidas e publicá-las com o cabeçalho padrão da Contratante.

3.5 Os textos deverão ser encaminhados para a Contratada juntamente com a solicitação do serviço, por meio de

correio eletrônico (e-mail), correios ou diretamente à sede da Contratada, até às 17:00 horas do dia anterior a data

da publicação.

3.6 A publicação do material enviado deverá ser efetuada no dia útil posterior à data da solicitação de publicação, ou

em data previamente indicada pela Contratante.

3.7 Excepcionalmente, as matérias poderão ser publicadas aos sábados, domingos e feriados, em caso de

necessidade ou a critério da Contratante.


























